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SÚMULA 012

Os atos de designação da Comissão Permanente de Licitação devem ser anexados aos processos licitatórios respectivos.
  

Fundamentação:
  

- Art. 38, incisos III, da Lei Federal Nº 8.666/93.
  

 
(Diário Oficial do Município Nº 2.801 e Nº 2.872)
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